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01/01/2020 a 31/12/2020 08.362.831/0001-15

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial INSTITUTO PARA O DESENV TECNOLOGICO E SOCIAL IDEAR

NIRE

CNPJ 08.362.831/0001-15

Número de Ordem 18

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Maracanaú

Data do arquivamento dos atos 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

INSTITUTO PARA O DESENV TECNOLOGICO E SOCIAL IDEAR

01/01/2020 a 31/12/2020 08.362.831/0001-15

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 18

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 2.386.167,37R$ 811.314,92

 Circulante R$ 2.327.371,04R$ 738.206,04

  Caixa e equivalente de caixa R$ 911.809,79R$ 710.161,434

   Numerários em caixa R$ 92,44R$ 290,86

   Banco conta movimento - Contas com 
Restrições

R$ 225.686,02R$ 1.408,12

   Aplicações Financeiras - Recursos com 
Restrições

R$ 678.932,39R$ 696.011,05

   Banco conta movimento - Recursos Livres R$ 7.098,94R$ 435,18

   Aplicações Financeiras - Recursos Livres R$ (0,00)R$ 12.016,22

  Contas correntes empregados R$ 0,00R$ 0,00

  Diversos R$ 100,00R$ 27.313,024

  Contas a Receber R$ 1.415.059,42R$ 0,004

  Impostos diversos a compensar R$ 401,83R$ 731,594

 Não Circulante R$ 58.796,33R$ 73.108,88

  Imobilizado R$ 838.692,90R$ 838.692,904

   Bens s/ Restrição R$ 323.385,39R$ 323.385,395

   Bens c/ Restrição R$ 515.307,51R$ 515.307,515

  (-) Depreciação / Amortização R$ (780.020,24)R$ (765.707,69)5

  (-) Impairment R$ (176,33)R$ (176,33)

  Intangível R$ 300,00R$ 300,00

Passivo R$ 2.386.167,37R$ 811.314,92

 Circulante R$ 2.216.041,44R$ 669.506,26

  Imposto a pagar / recolher R$ 857,16R$ 3.555,134

  Salários e contribuições previdenciárias R$ 12.688,03R$ 33.390,694

  Credores diversos R$ 0,00R$ 5.280,00

  Diversos R$ 1.392,00R$ 16.152,804

  Provisões R$ 2.921,25R$ 24.915,95

  Convênios com Restrições R$ 2.198.183,00R$ 586.211,69

 Patrimônio Social R$ 170.125,93R$ 141.808,66

  Fundo Patrimonial R$ 225.535,58R$ 225.535,586

   Doações e Subvenções R$ 225.535,58R$ 225.535,58

  (-) Superávit / Déficit acumulados R$ (55.409,65)R$ (83.726,92)
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 Ordem Nota Explicativa 
 

 1 CONTEXTO OPERACIONAL 
 O INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E SOCIAL  
 IDEAR é uma Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos , qualificado como  
 Organização  da  Sociedade  Civil de interesse Público  - OSCIP  e  como  Organização Social 
- 
 OS, no âmbito do Programa Municipal de Incentivo às  Organizações Sociais no município  
 de Maracanaú-CE, tem por objetivo promover o desenvolvimento da sociedade, nas  áreas da  
 tecnologia, do empreendedorismo,  do trabalho e da gestão, contribuindo para a inclusão social,  
 para a elevação do capital humano, e para o fortalecimento e suste ntabilidade dos  
 empreendimentos de pequeno porte, através de projetos que sirvam a suas finalidades. Sua sede  
 está localizada na cidade de Maracanaú à Rua 54, N° 61, Bairro Con junto Jereissati II, CEP  
 61901-160, no Estado do Ceará. 
 
 2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as prá ticas contábeis  
 adotadas no Brasil as quais abrangem a legislação societária, os p ronunciamentos, orientações e as  
 interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ( CPC), as normas brasileiras de  
 contabilidade. Como se trata de uma associação sem fins lucrativos , as demonstrações contábeis foram  
 preparadas, principalmente, de acordo com a ITG 2002 (R1)  - Instituto sem finalidade de lucros,  
 aprovada pela Resolução nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, pelo  Comunicado Técnico CTG 2000,  
 aprovado pela Resolução nº 1.159, de 13 de fevereiro de 2009, do C onselho Federal de Contabilidade  
 (CFC) e pela NBC TG 1000  - Contabilidade para Pequenas e Médias Entidades, para os aspectos  não  
 abordados pela ITG 2002 (R1) - Entidades sem finalidade de lucros. A demonstração do fluxo de ca ixa  
 foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10  que aprovou a NBC TG 03 - 
 Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resoluçã o 1.152/2009 que aprovou a  
 NBC TG 13. O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que o optou foi o INDIRETO. 
 

 3 FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC  
 ITG 2000) 
 O Instituto IDEAR mantém um sistema de escrituração uniforme dos s eus atos e  
 fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contem o número  
 de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo docume nto de origem externa ou  
 interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem  fatos e a prática de atos  
 administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas ex plicativas, elaboradas por  
 disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Diário" d o INSTITUTO PARA O  
 DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E SOCIAL IDEAR e posteriormente regist rado no  
 Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. A documentação contábi l do Instituto IDEAR é  
 composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outr as peças, que apoiam ou  
 compõem a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das  
 características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas n a legislação, na técnica-contábil  
 ou aceitas pelos "usos e costumes". O manterá em boa ordem a documentação contábil. 
 

 4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 a) Caixa e Equivalentes de Caixa  : Conforme determina a Resolução do CFC  
 No. 1.296/10 (NBC -TG 03)- Demonstração do Fluxo de Caixa e  
 Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26)  - Apresentação Demonstrações Contábeis, os  
 valores contabilizados ne ste sub-grupo representam moeda em caixa e  
 depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que poss uem as mesmas  
 características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata  ou até 90 (noventa) dias e que  
 estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 
 b) Aplicações Financeiras  - 
 Recursos com Restrições e Recursos Livres:  As aplicações financeiras estão demonstradas  
 pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 
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 c) Impostos diversos a compensar:  Registra os créditos relativos a  
 recuperação de impostos e encargos a serem compensados.  
 d) Contas a Receber:  Registra os valores a receber referentes a parcelas de  
 recursos de contratos e convênios com restrições. 
 e) Reembolsos diversos a receber: Registra os valores a receber provenientes  
 de reembolsos de despesas não custeadas pelos contratos e convênio s e/ou empréstimos de  
 recursos entre convênios. 
 f) Imobilizado:  Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de  
 aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo método linear co m base nas taxas  
 mencionadas na Nota 5 e leva em consideração vida útil e utilizaçã o dos bens. Outros gastos  
 são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econô micos desse item do  
 imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resulta do como despesa quando  
 incorrido. 
 

 g) Impostos a pagar/recolher:  São registrados nessa rubrica os tributos a  
 pagar pela entidade, sejam eles  tributos próprios ou retidos na fonte. 
 h) Salários e contribuições previdenciárias:  São registradas nessa rubrica os  
 valores de salários a pagar, encargos sobre a folha de pagamento a  pagar, bem como, os  
 encargos retidos a pagar. 
 i) As Despesas e as Receitas:  Estão apropriadas obedecendo ao regime  
 de competência e contabilizadas no momento do seu efetivo desembolso ou recebimento. 
 

 j) Apuração do Resultado:  O resultado foi apurado segundo o  
 Regime de Competência. As receitas de recebimento de repasses são  mensuradas pelo valor  
 original, mensalmente e mediante transferência bancária e suas rea lizações estão reconhecidas  
 no resultado. 
 
 
 5 IMOBILIZADO  
 O Imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, menos deprecia ção acumulada, com  
 percentuais de  
 depreciação aplicados consoante as normas fiscais vigentes e por meio do método linear. A depreciação  
 é calculada com base na vida útil estabelecida na legislação tribu tária e não de acordo com o que  
 determina a NBC TG 1000 - Seção 17 Imobilizado.  
 

 6 PATRIMÔNIO LÍQUIDO   
 O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compre endem o Patrimônio  
 Social, acrescido do resultado do exercício do período, os ajustes  de avaliação patrimonial, quando  
 considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em  obediência ao regime de co 
 mpetência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor a tribuído a elementos  
 do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 
 
 7 CONVÊNIOS PÚBLICOS - Resolução CFC No. 1.305/10 (NBC TG 07)  
 São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais,  
 através de promoção do desenvolvimento da sociedade, nas áreas da  tecnologia, do empreendedorismo,   
 do trabalho e da gestão, contribuindo para a inclusão social, e pa ra o fortalecimento e sustentabilidade  
 dos empreendimentos de pequeno porte, artesanato. Os convênios fir mados estão de acordo com o  
 estatuto social do Instituto IDEAR e as despesas de acordo com sua s finalidades. Para a contabilização  
 dos repasses governamentais a entidade atendeu a Resolução Nº. 1.3 05/10 do Conselho Federal de  
 Contabilidade/CFC que aprovou a NBC TG 07 -Subvenção e Assistência Governamental e a Resolução  
 do CFC Nº 1409/12 que aprovou a ITG 2002. 
 

 8 DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 A entidade encerrou o período apurado com superávit de R$ 28.293,2 7 que será  
 incorporado ao patrimônio social da empresa. 
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 9 IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 Em 10 de dezembro de 1997 foi sancionada a Lei n° 9.532, cujos pri ncipais aspectos de  
 interesses da Entidade estão apresentados a seguir. Consideram -se isentas as instituições de caráter  
 filantrópico, recreativo, cultural e cientifico e as associações c ivis que prestem serviços para os quais  
 tiverem sido instituídas e coloque a disposição do grupo de pessoa s a que se destinem sem fins  
 lucrativos. 
 A referida isenção aplica -se, exclusivamente, em relação ao Imposto de Renda da Pessoa  
 Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSL L), não estando abrangidos pela  
 isenção do imposto de renda, os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de  
 renda fixa ou de renda variável.  
 As instituições isentas estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 
 (a)  Aplicar, integralmente, seus recursos na manutenção e desenvolvime nto de seus  
 objetivos sociais; 
 (b)  Manter a escrituração completa de suas receitas e despesas em livr os revestidos  
 das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
 (c)  Conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos contados da data  de emissão,  
 os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivaç ão de suas despesas, bem coma a  
 realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
 (d)  Apresentar anualmente a declaração de rendimentos, em conformidade  com o  
 disposto em ato da Receita Federal do Brasil; 
 (e)  Recolher os tributos rendidos sabre os rendimentos par elas pagos  ou creditados e  
 a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, b em como cumprir com as obrigações  
 assessórias decorrentes;  
 (f)  Assegurar à destinação de seu patrimônio a outra instituição que a tenda as  
 condições de isenção no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas atividades, ou a  
 órgãos públicos. 
 Considera-se entidade sem fins lucrativos a entidade que não apresente super ávit em suas  
 contas ou, caso apresente em determinado exercício, destine integr almente a manutenção e ao  
 desenvolvimento dos seus objetivos sociais.  
 Em 31 de dezembro de 2020 a Entidade atendia todas as obrigações e  requisitos apresentados  
 descritos acima. 
 

 10 TRABALHO VOLUNTÁRIO 
 Em 31 de dezembro de 2020, conforme determina a ITG 2002, para efe ito de  
 cumprimento à resolução aplicável às entidades sem fins lucrativos , não foi identificada a  
 realização de trabalhos voluntários por parte dos membros integran tes dos órgãos da  
 administração da Entidade. Diante disso, não há a necessidade de r econhecer o valor justo da  
 prestação do serviço. 


